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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI NQ 2.098, de 02 de setembro de 1.988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVtNIO 

COM O DER . 

O SENHOR DOUTOR 
ritinga, Estado 

ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

• 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

elebrar convênio com o Departamento de �stradas de Rodagem do Estado de 

ão Paulo (DER), objetivando receber do mesmo 1 20,00 toneladas de cimento 

asfãltico e/ou asfalto diluido de petrõleto, para aplicação em obras e ser -
viços de melhoramentos e pavimentação da ligação da Vila São Sebastião ao 

Conjunto Residencial Ipiranga, desta cidade, numa extensão de 1 ,50 Kms. 

ARTIGO 2Q - Fica desde logo o Poder Executivo au 

torizado a realizar as despesas decorrentes da liberação dos trechos neces 
-

• 

sãrios aos serviços, com a implantação da sinalização e fiscalização ade-

quadas ao trãfego nos locais; com a promoção das desapropriações amigãveis 

ou judiciais, de ãreas porventura necessãrias; com a remoção de linhas de 
• • • 

transmissão aireas e/ou subterrâneas que porventura impeçam ou dificultem 
- -

a execuçao dos serviços e por danos causados a terceiros e a propriedade 

alheia, em razão dos serviços e da operação dos trechos . 
• 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes do 
. . 

• 

cumpri-

menta desta· Lei, correrão atravês de recursos próprios do munic1pio. 

sua publicação, 

. . . 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data 

revogadas as disposições 
- . 

em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, a 02 de etembro de 1.988. 

Registrada e publicada na Secretaria 

·, .. . . . 

VERA LOCI 
- Direto 

DA SILVA 
a 1 -

Prefeitura, na data supra. 
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a da ·Secretaria -
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